
  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

GABINETE DO CONSELHEIRO NOMINANDO DINIZ 

 
PROCESSO  04.381/14 
JURISDICIONADO PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS 
RESPONSÁVEL EDSON GOMES DE LUNA 
ASSUNTO PEDIDO DE PARCELAMENTO DE MULTA 
DECISÃO DO RELATOR DENEGAÇÃO DO PARCELAMENTO 
 

DECISÃO SINGULAR – DSPL – 00030/15 

 

O Tribunal Pleno, na sessão de 04/02/15, examinou o PROCESSO TC-
04.381/14, correspondente à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS, exercício 2013, e prolatou o ACORDÃO AC2-
TC-0008/15, para julgar regular com ressalvas as contas de gestão, declarar o 
atendimento parcial às exigências da LRF e aplicar multa ao Sr. EDSON GOMES DE 
LUNA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

A decisão foi publicada no Diário Eletrônico do TCE de 11.02.15, tendo o 
Sr. EDSON GOMES DE LUNA, em 18.05.15, apresentado pedido de parcelamento da 
multa que lhe fora imposta. 

O pedido é extemporâneo, posto que apresentado fora do prazo de 60 
(sessenta) dias após a publicação da decisão, conforme preceitua o art. 210 do 
Regimento Interno deste Tribunal. 

Pelo exposto, o Relator fazendo uso de sua prerrogativa contida no Art. 211 do 
referido regimento decide NEGAR o parcelamento pleiteado. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
 

João Pessoa, 22 de maio de 2015. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz- Relator 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

22 de Maio de 2015

RELATOR


